
ANEXO 3 — TAXAS APLICÁVEIS 

 

AÇÃO-CHAVE 1 – INTERCÂMBIOS DE JOVENS 

 

 

1. Viagens – Contribuição para as despesas de viagem 

 

Distâncias de viagem Viagens normais — Montante 
Viagens ecológicas — 

Montante 

Entre 10 e 99 km: 23 EUR por participante  

Entre 100 e 499 km: 180 EUR por participante 210 EUR por participante 

Entre 500 e 1999 km: 275 EUR por participante 320 EUR por participante 

Entre 2 000 e 2 999 km: 360 EUR por participante 410 EUR por participante 

Entre 3000 e 3999 km: 530 EUR por participante 610 EUR por participante 

Entre 4000 e 7999 km: 820 EUR por participante  

8 000 km ou mais: 1500 EUR por participante  

 

Nota: A distância de viagem representa a distância num único sentido entre o local de origem e o local 

onde a atividade se realiza, enquanto o montante se refere à contribuição para a viagem de ida e volta para 

e do local onde a atividade se realiza. No caso de atividades itinerantes, o candidato deve somar as distâncias 

entre os locais e escolher o intervalo de distância correspondente ao total. 

 

 

2. Apoio individual 

 

 

 

 

 

Apoio individual 

 
 

(em EUR, por dia) 

 

Áustria 51 EUR 

Bélgica 47 EUR 

Bulgária 36 EUR 

República Checa 36 EUR 

Dinamarca 51 EUR 

Alemanha 46 EUR 



Estónia 37 EUR 

Irlanda 55 EUR 

Grécia 43 EUR 

Espanha 38 EUR 

França 43 EUR 

Croácia 39 EUR 

Itália 44 EUR 

Chipre 36 EUR 

Letónia 38 EUR 

Lituânia 38 EUR 

Luxemburgo 51 EUR 

Hungria 37 EUR 

Malta 44 EUR 

Países Baixos 51 EUR 

Polónia 38 EUR 

Portugal 42 EUR 

Roménia 36 EUR 

Eslovénia 38 EUR 

Eslováquia 39 EUR 

Finlândia 51 EUR 

Suécia 51 EUR 

República da Macedónia do Norte 31 EUR 

Islândia 51 EUR 

Listenstaine 51 EUR 

Noruega 56 EUR 

Turquia 36 EUR 

Sérvia 33 EUR 

Países terceiros vizinhos não associados ao 

Programa 
33 EUR 

 

Nota: Com base na duração da estada por participante, incluindo líderes de grupo, acompanhantes e 

facilitadores (se necessário), além de um dia de viagem antes da atividade e um dia de viagem após a 

atividade, e até mais quatro dias para participantes que recebam uma subvenção para viagens ecológicas. 

 



3. Apoio organizacional 

 

100 EUR por participante num intercâmbio de jovens, com base no número de participantes, excluindo 

líderes de grupo, acompanhantes e facilitadores. 

 

4. Apoio à inclusão para organizações 

 

100 EUR por participante num intercâmbio de jovens para custos relacionados com a organização de 

atividades de mobilidade para participantes com menos oportunidades, excluindo líderes de grupo, 

acompanhantes e facilitadores. 

 

5. Apoio a visitas preparatórias 

 

575 EUR por participante e por visita preparatória, excluindo os participantes da organização de 

acolhimento. Podem ser financiados, no máximo, dois participantes por organização participante e por 

atividade, desde que o segundo participante seja um jovem. Além disso, pode ainda ser financiado um 

facilitador por visita preparatória.  

 

 

AÇÃO-CHAVE 1 – TÉCNICOS DE JUVENTUDE 

 

 

1. Viagens – Contribuição para as despesas de viagem 

 

Distâncias de viagem Viagens normais — Montante 
Viagens ecológicas — 

Montante 

Entre 10 e 99 km: 23 EUR por participante  

Entre 100 e 499 km: 180 EUR por participante 210 EUR por participante 

Entre 500 e 1999 km: 275 EUR por participante 320 EUR por participante 

Entre 2 000 e 2 999 km: 360 EUR por participante 410 EUR por participante 

Entre 3000 e 3999 km: 530 EUR por participante 610 EUR por participante 

Entre 4000 e 7999 km: 820 EUR por participante  

8 000 km ou mais: 1500 EUR por participante  

 

Nota: A distância de viagem representa a distância num único sentido entre o local de origem e o local 

onde a atividade se realiza, enquanto o montante se refere à contribuição para a viagem de ida e volta para 

e do local onde a atividade se realiza. No caso de atividades itinerantes, o candidato deve somar as distâncias 

entre os locais e escolher o intervalo de distância correspondente ao total. 

 

 

2. Apoio individual 

 



 

 

 

 

Apoio individual 

 
 

(em EUR, por dia) 

 

Áustria 68 EUR 

Bélgica 73 EUR 

Bulgária 60 EUR 

República Checa 61 EUR 

Dinamarca 81 EUR 

Alemanha 65 EUR 

Estónia 63 EUR 

Irlanda 83 EUR 

Grécia 80 EUR 

Espanha 68 EUR 

França 74 EUR 

Croácia 70 EUR 

Itália 74 EUR 

Chipre 65 EUR 

Letónia 66 EUR 

Lituânia 65 EUR 

Luxemburgo 74 EUR 

Hungria 62 EUR 

Malta 73 EUR 

Países Baixos 77 EUR 

Polónia 66 EUR 

Portugal 73 EUR 

Roménia 61 EUR 

Eslovénia 67 EUR 

Eslováquia 67 EUR 

Finlândia 80 EUR 

Suécia 79 EUR 

República da Macedónia do Norte 51 EUR 



Islândia 80 EUR 

Listenstaine 83 EUR 

Noruega 83 EUR 

Turquia 61 EUR 

Sérvia 51 EUR 

Países terceiros vizinhos não associados ao 

Programa 
54 EUR 

 

Nota: Máximo de 1 100 EUR por participante (incluindo formadores, facilitadores e acompanhantes). 

Com base na duração da estada por participante, incluindo acompanhantes, formadores e facilitadores (se 

necessário), além de um dia de viagem antes da atividade e um dia de viagem após a atividade, e até mais 

quatro dias para participantes que recebam uma subvenção para viagens ecológicas. 

 

3. Apoio organizacional 

 

100 EUR por participante numa atividade de desenvolvimento profissional, excluindo acompanhantes, 

formadores e facilitadores. 

 

4. Apoio à inclusão para organizações 

 

100 EUR por participante para custos relacionados com a organização de atividades de mobilidade para 

participantes com menos oportunidades, excluindo acompanhantes, formadores e facilitadores. 

 

5. Apoio a visitas preparatórias 

 

575 EUR por participante e por visita preparatória, excluindo os participantes da organização de 

acolhimento. Podem ser financiados, no máximo, dois participantes por organização participante e por 

atividade. Além disso, pode ainda ser financiado um facilitador por visita preparatória.  

 

 

 

AÇÃO-CHAVE 1 – ATIVIDADES DE PARTICIPAÇÃO JUVENIL 

 

 

1. Gestão de projetos 

500 EUR por mês, com base na duração do projeto 

2. Custos de orientação 

 Professor/Formador/Investigador/Técnico de 

Subvenção máxima atribuída por projeto para atividades de participação juvenil: 60 000 EUR 



juventude 

Contribuição unitária por dia 
Dinamarca, Irlanda, Luxemburgo, Países Baixos,  

Áustria, Suécia, Listenstaine, Noruega 

 

241  

Alemanha, Bélgica, Finlândia, França, Itália, Islândia  

214 

Chipre, Eslovénia, Espanha, Grécia, Malta, Portugal, 

Chéquia 

 

137 

Bulgária, Estónia, Croácia, Letónia, Lituânia, Hungria, 

Polónia, Roménia, Sérvia, Eslováquia, Macedónia do 

Norte, Turquia 

 

74 

Nota: Com base no país onde o projeto se realiza e nos dias de trabalho, no máximo 12 dias. Os custos de 

orientação só são aplicáveis se a organização beneficiária for um grupo informal de jovens. 

4. Financiamento suplementar para eventos físicos realizados no âmbito do projeto 

Apoio a eventos de participação juvenil 

100 EUR por participante 

Nota: Com base no número de participantes no evento, incluindo decisores, excluindo o pessoal da(s) 

organização(ões) participante(s)/membros do(s) grupo(s) informal(ais) de jovens e facilitadores. 

5. Financiamento suplementar para mobilidades realizadas no âmbito do projeto 

 

5.a. Viagens – Contribuição para as despesas de viagem 

 

Distâncias de viagem Viagens normais — Montante 
Viagens ecológicas — 

Montante 

Entre 10 e 99 km: 23 EUR por participante  

Entre 100 e 499 km: 180 EUR por participante 210 EUR por participante 

Entre 500 e 1999 km: 275 EUR por participante 320 EUR por participante 

Entre 2 000 e 2 999 km: 360 EUR por participante 410 EUR por participante 

Entre 3000 e 3999 km: 530 EUR por participante 610 EUR por participante 

Entre 4000 e 7999 km: 820 EUR por participante  

8 000 km ou mais: 1500 EUR por participante  

 

Nota: A distância de viagem representa a distância num único sentido entre o local de origem e o local 

onde a atividade se realiza, enquanto o montante se refere à contribuição para a viagem de 

ida e volta para e do local onde a atividade se realiza. No caso de atividades itinerantes, o 

candidato deve somar as distâncias entre os locais e escolher o intervalo de distância 

correspondente ao total. 
 

 

5.b. Apoio individual para atividades de mobilidade de participação juvenil 

 



 
Atividades de participação 

juvenil (EUR por dia) 

Áustria 51 EUR 

Bélgica 47 EUR 

Bulgária 36 EUR 

República Checa 36 EUR 

Dinamarca 51 EUR 

Alemanha 46 EUR 

Estónia 37 EUR 

Irlanda 55 EUR 

Grécia 43 EUR 

Espanha 38 EUR 

França 43 EUR 

Croácia 39 EUR 

Itália 44 EUR 

Chipre 36 EUR 

Letónia 38 EUR 

Lituânia 38 EUR 

Luxemburgo 51 EUR 

Hungria 37 EUR 

Malta 44 EUR 

Países Baixos 51 EUR 

Polónia 38 EUR 

Portugal 42 EUR 

Roménia 36 EUR 

Eslovénia 38 EUR 

Eslováquia 39 EUR 

Finlândia 51 EUR 

Suécia 51 EUR 

Macedónia do Norte 31 EUR 

Islândia 51 EUR 



Listenstaine 51 EUR 

Noruega 56 EUR 

Turquia 36 EUR 

Sérvia 33 EUR 

Países terceiros vizinhos não associados ao 

Programa 
33 EUR 

 

 

Nota: Com base na duração da estada por participante, incluindo acompanhantes, formadores e 

facilitadores (se necessário), além de um dia de viagem antes da atividade e um dia de viagem após a 

atividade, e até mais quatro dias para participantes que recebam uma subvenção para viagens ecológicas. 

 

5.c. Apoio à inclusão para organizações 

 

100 EUR por participante numa atividade de mobilidade de participação juvenil. 

Com base no número de participantes com menos oportunidades, excluindo acompanhantes, facilitadores 

e decisores. 

 

 

 

AÇÃO-CHAVE 1 – AÇÃO DE INCLUSÃO DISCOVEREU 

 

 

1. Viagens – Contribuição para as despesas de viagem 

 

a) Passe de viagem 

O passe de viagem permite aos participantes e acompanhantes viajar sete dias dentro da validade 

de um mês do passe de viagem. Regra geral, o passe de viagem prevê viagens no meio de 

transporte com as mais baixas emissões globais de gases com efeito de estufa1. 

O passe de viagem é reembolsado com base no custo real. 

 

b) Viagens para áreas remotas 

Nos casos em que o país de origem não está diretamente associado ao sistema ferroviário da 

Europa continental e em que são necessárias mais viagens, por outros meios de transporte, para 

chegar ao país onde é iniciada a mobilidade. 

As viagens para áreas remotas são reembolsadas com base nos custos unitários de acordo com os 

seguintes intervalos de distância. 

 

Distâncias de viagem Viagens normais — Montante 
Viagens ecológicas — 

Montante 

Entre 10 e 99 km: 23 EUR por participante  

 
1
  https://www.eea.europa.eu/data-and-maps/indicators/energy-efficiency-and-specific-co2-emissions/energy-efficiency-

and-specific-co2-9. 

https://www.eea.europa.eu/data-and-maps/indicators/energy-efficiency-and-specific-co2-emissions/energy-efficiency-and-specific-co2-9
https://www.eea.europa.eu/data-and-maps/indicators/energy-efficiency-and-specific-co2-emissions/energy-efficiency-and-specific-co2-9


Entre 100 e 499 km: 180 EUR por participante 210 EUR por participante 

Entre 500 e 1999 km: 275 EUR por participante 320 EUR por participante 

Entre 2 000 e 2 999 km: 360 EUR por participante 410 EUR por participante 

Entre 3000 e 3999 km: 530 EUR por participante 610 EUR por participante 

Entre 4000 e 7999 km: 820 EUR por participante  

8 000 km ou mais: 1500 EUR por participante  

 

Nota: A distância de viagem representa a distância num único sentido entre o local de origem e o 

local onde a atividade se realiza, enquanto o montante se refere à contribuição para a 

viagem de ida e volta para e do local onde a atividade se realiza.  

 

2. Apoio individual 

 

70 EUR por participante, por dia 

 

Nota:  No máximo, 21 dias de apoio por participante. 

 Com base na duração da estada por participante, incluindo líderes de grupo e 

acompanhantes. 

 

3. Apoio organizacional 

 

100 EUR por participante, com base no número de participantes, excluindo líderes de grupo e 

acompanhantes. 

 

 

4. Apoio à inclusão para organizações 

 

100 EUR por participante para custos relacionados com a organização de atividades de mobilidade para 

participantes com menos oportunidades, excluindo líderes de grupo, acompanhantes e facilitadores. 

 

 



AÇÃO-CHAVE 1 – MOBILIDADE DE PESSOAL NO DOMÍNIO DO DESPORTO 

 

1. Viagens  

 

Distâncias de viagem Viagens normais — Montante 
Viagens ecológicas — 

Montante 

Entre 10 e 99 km: 23 EUR por participante  

Entre 100 e 499 km: 180 EUR por participante 210 EUR por participante 

Entre 500 e 1999 km: 275 EUR por participante 320 EUR por participante 

Entre 2 000 e 2 999 km: 360 EUR por participante 410 EUR por participante 

Entre 3000 e 3999 km: 530 EUR por participante 610 EUR por participante 

Entre 4000 e 7999 km: 820 EUR por participante  

8 000 km ou mais: 1500 EUR por participante  

 
Nota: A «distância de viagem» representa a distância entre o local de origem e o local onde a atividade se 

realiza, enquanto o «montante» se refere à contribuição para a viagem de ida e volta para e do local onde 

a atividade se realiza. 

 

2. Apoio organizacional 

 

350 EUR por participante, com base no número de participantes, excluindo acompanhantes 

 

3. Apoio individual 

 

Nota: O montante diário é calculado do seguinte modo: 

até ao 14.º dia de atividade: o montante especificado no quadro infra por dia e por participante 

+ 

a partir do 15.º dia de atividade: 70 % do montante especificado no quadro infra por dia e por 

participante. 

 

 

 

País de acolhimento 
Mobilidade de pessoal 

Montante por dia em EUR 

Grupo 1: 

Dinamarca, Finlândia, Irlanda, Islândia, 

Listenstaine, Luxemburgo, Noruega, Suécia 

140,4 

Grupo 2: 

Alemanha, Áustria, Bélgica, Chipre, 

Espanha, França, Grécia, Itália, Malta, 

Países Baixos, Portugal 

124,8 

Grupo 3: 

Bulgária, Croácia, Eslováquia, Eslovénia, 

Estónia, Hungria, Letónia, Lituânia, 

109,2 



Polónia, Chéquia, Macedónia do Norte, 

Roménia, Sérvia, Turquia. 

 

 

4. Apoio à inclusão para organizações 

 

100 EUR por participante, com base no número de participantes com menos oportunidades, excluindo 

acompanhantes. 

 

5. Visitas preparatórias 

 

575 EUR por participante, com um máximo de dois participantes por visita  

 

6. Apoio linguístico 

 

150 EUR por participante.  

Nota: Não é prestado apoio linguístico individual ao pessoal em mobilidade inferior a 31 dias. 

 

 


